
LEI Nº 2135, DE 16 DE MARÇO DE 2006.

“Dá nome ao local destinado a realização de leilões de
gado no Município”.

O Povo do Município de Carmo do Cajuru, por seus
representantes, aprovou e eu, Prefeito Municipal, em seu nome,
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O local destinado à realização de leilões de gado,
localizado na Rodovia AMG 0330, no Distrito Industrial II desse
Município, passa a denominar-se “Tatersal Municipal Antônio
Cordeiro Sobrinho”.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Carmo do Cajuru, 16 de março de 2006.

Geraldo César da Silva
Prefeito Municipal


